
 

 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 009/2021 – 25/03/2021 

Autor: Gaturiano Cigano 

 

EMENTA: Concede Titulo de 

Cidadão Petrolinense ao Senhor 

Lindomar Batista Medeiros. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e seu Presidente promulga 

o seguinte Decreto Legislativo. 

 

Art. 1º - Fica concedido o Titulo de Cidadão Petrolinense, ao Senhor  Lindomar 

Batista Medeiros, natural de São João do Rio do Peixe/PB.  

 

Art. 2º - A homenagem ora prestada é o reconhecimento da Câmara Municipal, 

pelos relevantes serviços prestados na área comunitária, social e como gerente da 

Empresa Morelate Distribuidora de Autopeças, contribuindo com o 

desenvolvimento de Petrolina. 

 

Art. 3º A Câmara Municipal de comum acordo com o homenageado, marcará a 

data para outorga da homenagem ora concedida. 

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Apresento para a apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem 

como finalidade, homenagear uma pessoa simples, servidor por natureza e muito 

competente, que se destaca brilhantemente nas áreas sócias e culturais da nossa 

região. 

 

Lindomar Batista Medeiros, nasceu em São João do Rio do Peixe em 

06/11/1966, filho do Senhor Manuel Medeiros de Araújo e da Senhora Maria 

Batista de Santana, Casado com a Senhora Irenilde  de Sá, pai de 04 filhos. 

 



Chegou á Petrolina no ano de 2001 como gerente da empresa, Morelate 

Distribuidora de Autopeças LTDA, na qual se encontra até hoje. Neste período 

administrativo a frente da empresa, vem colaborando com o crescimento do 

município de Petrolina gerando emprego e renda. 

 

Presta serviço voluntario como agente de proteção da vara da infância e 

juventude desta cidade desde 2011, com esse trabalho ele já ajudou e tirou das ruas 

varias crianças e adolescentes levando de volta a seu leito familiar com segurança. 

 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do que 

ora se propõe. 

 
 

 

Sala das Sessões, 25 de março de 2021. 

 

 

Gaturiano Cigano 

Vereador-DEM 
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